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LEI MUNICIPAL Nº 5.915, DE 27 DE MAIO DE 2024.

Institui em Tatuí, o dia da Guarda Civil
Municipal, a ser comemorado no dia 10 de
outubro e dá outrasprovidências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Tatuí o Dia da Guarda Civil
Municipal, a ser comemorado,anualmente, no dia 10 de outubro.

Art. 2º A data passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos da

Prefeitura de Tatuí.

Art. 3º A Câmara Municipal de Vereadores poderá realizar Sessão

Solene anual, com data a ser definida pelo Poder Legislativo, para homenagear os

Guardas Civis Municipais.

Art. 4º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por

conta das dotações orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 3.846 de 2006, de autoria do

Legislativo.

Tatuí, 27 de maio de 2024.
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